
VEREADOR: FABIO MICHEY COSTA DA SILVA
038.612.744-18
MÊS/ANO: JANEIRO DE 2023

ITEM DESCRIÇÃO DE DESPESAS -  ARTIGO 2º VALOR
1 Aquisição e locação de software; 0,00
2 Locação de móveis e equipamentos; 0,00
3 Manutenção de equipamentos elétricos e eletrônicos; 0,00
4 Assinaturas de jornais, revistas e periódicos; 0,00
5 Assinaturas de TV a cabo ou similar; 0,00
6 Provedores de internet; 106,37
7 Telefone móvel; 0,00
8 Cópias, fotocópias, digitalização e impressões; 0,00
9 Correspondências, registros postais, telegramas e radiogramas; 0,00

10
Serviços de filmagens, fotografias e divulgação da atividade
parlamentar; 9.250,00

11 Gastos com reuniões, eventos e seminários; 0,00
12 Gastos com refeição; 3.265,56
13 Gastos com viagens do parlamentar e assessores parlamentares; 0,00
14 Consultorias, assessorias, pesquisas e trabalhos técnicos; 0,00
15 Edição de jornais, livros, revistas, periódicos; 0,00
16 Impressos gráficos; 0,00
17 Contratação de profissional de mídia impressa ou digital; 3.000,00
18 Gastos com funcionamento do gabinete; 281,17
19. Outros: MOLDURA PARA COMENDA OFERTADA À DRA. MARLUCE VIEGAS 92,00

15.995,10

Declaro para os devidos fins de direito que as despesas acima relacionadas, representadas 
pelos documentos anexados à presente prestação de contas, foram aplicadas no custeio de 

minhas atividades parlamentares, em estrita observância aos termos e condições 
estabelecidas na Lei Municipal nº 7.288, de 30 de dezembro de 2022, bem como assumo 

inteira responsabilidade pela veracidade, legalidade e autenticidade dos documentos 
anexados.   

Maceió,01 de fevereiro de 2023

_________________________________________
VEREADOR FABIO MICHEY COSTA DA SILVA

Câmara Municipal de Maceió
REQUERIMENTO PARA RESSARCIMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIA DE ATIVIDADE PARLAMENTAR – 

VIAP
Lei Municipal Nº 7.288/2022

TOTAL



 

 

 

 

 

 

 

 

PROVEDORES DE INTERNET 

 

 

 

 

 

 

 

 

 







 

 

 

 

 

 

SERVIÇOS DE FILMAGENS, 
FOTOGRAFIAS E DIVULGAÇÃO 
DA ATIVIDADE PARLAMENTAR 

 



































 

 

 

 

 

 

GASTOS COM REFEIÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



















 

 

 

 

 

 

CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAL DE MÍDIA 
IMPRESSA OU DIGITAL 

 









 

 

 

 

 

 

 

DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE E DE 

CONSUMO  

 

 

 

 

 

 

 

 

















 

 

 

 

Maceió, 01 de fevereiro de 2023. 

Ofício nº 05/2023 - GVFC 

A sua Excelência o Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

Assunto:  VERBA INDENIZATÓRIA DE ATIVIDADES PARLAMENTARES 
COMPETÊNCIA 01/2023 
 

Senhor Presidente, 

 

FABIO MICHEY COSTA DA SILVA, no exercício do cargo de vereador 

desta Casa, com fulcro na Lei Municipal nº 7.288/2022, vem requerer a Vossa 

Excelência o pagamento da Verba Indenizatória no valor de R$ 15.995,10 

(quinze mil novecentos e noventa e cinco reais e dez centavos) a título de 

ressarcimento de despesas relativas ao exercício do seu mandato, realizadas no 

mês de janeiro de 2023, conforme especificações e documentos comprobatórios 

anexos. 

 

Assume o Requerente inteira responsabilidade pela veracidade, 

legitimidade e autenticidade dos documentos apresentados, atestando que todas 

as despesas foram realizadas na forma legal e regulamentar. Outrossim, 

aproveita o ensejo para informar os dados bancários para ressarcimento da 

quantia acima: Banco do Brasil, agência 8602-9, conta corrente 942-3. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

 

_____________________ 
FABIO MICHEY COSTA DA SILVA 


